
PROJETO DE tEl No 011 12021

Altero o ort. lo do Lei Municipol
no 93112013 e dó outros
providêncios.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO

uso de suos otribuiçÕes legois, submete à oprecioçÕo do Cômoro Municipol
de Vereodores o seguinte projeto de Lei:

Art. lo - O ort. lo do Lei Municipol no ?31/2013 posso o ter o seguinte
redoçÕo:

"Art. 1o - Fixo em R$ 3.024,00 (três mil e vinte quotro reois) o volor
do plontÕo feito pelos médicos plontonistos que exerÇom suos
otividodes no Unidode Bosico Hospitolor deste Município"

Art. 2o - A remuneroçõo dos médicos plontonistos que reolizorem 4
(quotro) plontões seró de R$ 12.09ó,00 (doze mil e novento e seis).

Art. 3o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, retroogindo
seus efeitos finonceiros o I I de junho de 2021, revogondo-se os disposiçÕes em
conirório.

Gobinete do 28 de julho de 2021.

ANTONIO SITVA
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JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE,

DEMAIS VEREADORES,

Tenho o honro de submeter à oprecioçÕo de Vosso Excelêncio Projeto
de Lei que tem por objetivo otuolizor o volor do plontÕo dos médicos no
ômbito do Município de Condodo.

Atuolmente, vigoro o Lei Municipol no 931 /2013, que em seu ort. lo fixou
o remuneroçÕo dos médicos em R$ 8.000,00 mensois, isto é, R$ 2.000,00 por
plontÕo.

O volor encontro-se defosodo, e nÕo reflete o reolidode do mercodo
oo redor de Condodo, de modo que encontror médicos interessodos em
prestor seus serviços no Município é um órduo trobolho.

Assim, o volor do ploniÕo possoró o ser R$ 3.024,00. O volor mensol,
portonto, seró de R$ 12.09ó,00.

SÕo essos os rozÕes que justificom o envio deste projeto de lei.

Renovo o Vosso Excelêncio e dignos pores nossos protestos de opreço e
consideroçÕo.

ANTONIO DA SILVA


